
 
 
INDICAÇÃO
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador Erivelto Uliana.
 
O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas atribuições
regimentais, INDICA ao Superintendente Regional do DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura e
Transporte) no Estado do Espirito Santo, Sr. ROMEU SCHEIBE NETO, QUE INSTALE PASSARELAS,
REALIZE IMPLANTAÇÃO E PINTURA DE FAIXAS ELEVADAS DE PEDESTRES (“LOMBOFAIXAS”),
SINALIZAÇÃO ADEQUADA E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO EM LOCAIS DE PASSAGEM DE
PEDESTRES AO LONGO DA RODOVIA BR 262, NESTE MUNICÍPIO.   
 
              
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Sabemos da importância da presença de uma Rodovia Federal para o desenvolvimento local dos
Municípios, como acontece em Venda Nova do Imigrante. Porém, vale também salientarmos que, no caso
do nosso Município que cresceu consideravelmente ao longo dos aproximados 15km de trecho da
Rodovia BR 262 no território municipal e sendo destes, grande parte de perímetro urbano e com amplas
avenidas paralelas, o intenso fluxo de veículos, ciclistas e pedestre nas proximidades da BR 262 e nos
jardins adjacentes à referida via requer de todos muita atenção.
 
Nesse sentido, em vários locais às margens da Rodovia, há calçadas que direcionam pedestres para
atravessar pela mesma de um lado a outro do Município, porém, não há passarelas ou pelo menos faixas
de pedestres pintadas nestes locais, o que leva insegurança à vida dos pedestres que ficam vulneráveis e
sujeitos à riscos de acidentes.
 
Sendo assim, solicito que sejam instaladas passarelas, realize implantação e pintura de faixas
elevadas de pedestre (“lombofaixas”), sinalização adequada e melhoria da iluminação nestes
pontos de passagens de pedestres, que ficam ainda mais prejudicados e perigosos no período noturno.
 
Por esses motivos apresentados, contamos com a compreensão e empenho de Vossa Senhoria para
conclusão da demanda e agradecemos com antecedência a atenção dispensada.
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